LEI Nº 4.793 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999.

Derroga a Lei nº 3.125/92, que “autoriza o Executivo Municipal a permutar imóveis que menciona com Aurélio Caixeta de Melo Ferreira”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 3.125, de 28 de dezembro de 1992.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

